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Decreto no 2301
de 01 de Fevereiro de 201

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências.

Claudécio José Eburneo, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas atribuições
legais e de acordo com o que preceitua a Lei Municipal no 2.042, de 30 de Novembro de 2010.

Decreta

Artigo 1o- Ficam abertos na Contadoria Municipal, Creditos Adicionais Suplementares
no valor total de R$ 457.000,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil reais), com as seguintes classiÍìcações orçamentárias:

PODER EXECUTIVO
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
APLICAÇÕES DIREïAS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
AOUtStçÕES DE EQUTpAMENTOS E MATERtAtS PERMANENTES.. . . . . . . . . . . . . . .  R$ 457.000.00

Artigo 20- Para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares abertos pelo artigo
anterior deste Decreto, fìcam utilizados os seguintes recursos:

l- R$ 457.000,00 (trezentos e cinqüenta e dois mil reais) provenientes do Excesso de
Arrecadação por conta de Convênios a verif icar no exercÍcio de 201 1;

AÉigo 30- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos contados a partir de 3'l de Janeiro de 2011.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito, em 01 de Fevereiro de 201 1.

Registrado em livro próprio, publicado através de afixação em local de costume
no prédio da PreÍeitura intío Município de Bofete, conforme legislação vigente, na data supra.

José Carl
Assessor Econômico Financeiro

de Castro
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